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ESTADO DA PARAÍBA

cÂMÂRÂ MUNICIPAL DE ITAPoRoRocA

l.l.Constitui objeto do presenre Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÂO DA PRESTAÇÀO DOS SERVIÇOS DE:
FOTOGRÂFIAS DAS REUNIOES DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPOROROCA E
MANUTENÇÃO DAS REDES SOCIAIS,
1.2.4 contratação do serviço, objeto deste termo de refeÍência, deverá considerar os seguintes normaüvos: Lei Federal no

14.133, de l' de Abril de 2021: Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas.

2.O.JUSTIFICATIVA
2.l.Pard a conFatação:
2.1 .l .A contratação acima descrita, que será processada nos teÍrnos deste instrumento, especificações técnicas e informaçôes
complementares que o acompanham, quando for o caso, jüstifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para

suprir demanda especiÍica - coNTRATAçÀo DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE: FOTOGRAFIAS DAS REUNIÔES
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPOROROCA E MANUTENÇÃO DAS REDES SOCIAIS -,
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em

relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
2.2.Para a €stimativa de quantitativo:
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da pressnte contratação em função do serviço delineado e utilização prováveis,
foram devidamente definidos mediatrte observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em

decorrência dâs atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponÍvel e

ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

TERMO DE REFERÉNCIA

I.O.DO OBIETO

cÓDIGo DESCRIçÃO DO ITEM
I CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE: FOTOGRAFIAS DAS

RELTNIÕES DA CÂMARA MLINICIPAL DE VEREADORES DE ITAPOROROCA
E MANUTENÇÃO DAS REDES SOCÍAIS

U NI DADE QUANTIDADE
Meses 12

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PÂRA ME/EPP
4.l.Na referida contatação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de

Pequeno Poíe, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições determinadas no Ân. 4', da Lei
14.133/21 . Todavia, serão afasudos os beneficios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou

simultânea, as situações previstas nos incisos II e llt, do Art.49, todos da Lei 123106.

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer executante em potencial que se enquadre nos requisitos da norma

paÍa as hipóteses de dispensa de Iicitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da

legislação vigente.

s.O.DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
s.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo

contralo ou outros instrumentos hábeis.
s.2.PropoÍcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos

do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notilicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quaoto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a

mais ampla e completa fiscalizâção, o que não exime o Conüatado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. ll5 a 123 daLei 14.133/21.

6.O.DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRÂTADO
6.1 .Responsabilizâr-se por rodos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributfuia e fabalhista, bem como

por todàs as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em raúo da

execução do objeto contÍatado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações,

imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados

somente após o recebimento ou pagamento.

6.3.Não transferir a ouhem, no todo ou em parte, o objeto da contrdtâção, salvo mediante pÉvia e expressa autorização do

Confratante.

3.0.DO SERVIÇO
3.l.As características e especificações do objeto da referida contrataçâo são:
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6.4.Manter, durante a vigência do conrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigaçõeàã/súidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de conü*atação direta poÍ Dispensa de

Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contatante os documentos necessários, sempre que solicitado.

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou Íilial da empresa que efetivamente apresentou a documentaçâo de regularidade

e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.

6.ó.Executâr todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente,

dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas conespondentes.

6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. I l5 a 123 da Lei 14.133/21.

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7. l.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas

naLei 14.133/21, está abaixo indicado e seÉ considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

7.l.l.lnício: Imediato;
7.l.2.Conclusão: l2 (doze) meses.

7.2.4 vigência da presente contrâtação será determinada: até o final do exerclcio frnanceüo de 2025, considerada da data de

assinatuã do respettivo instrument; de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a I 14, da Lei

14.133/21.

8.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTTDO ESTRITO - REAJUSTE
8.l.Os preços contratados sâo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.

E.2.Dentro do prazo de vigência da conE-atação e mediante solicitação do Contratâdo, os preços Poderão softer reajuste após o

intenegno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do

orçamJnto estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

8.á.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inienegno mlnimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do

último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagaÉ ao Contratado a importância

calculada pela última yariação coúeiiáa, Iiquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamenlo de preços do valor remanescante.

sempre que este ocorrer.
S.S.itas aferiçOes 6nais, o índice utilizado para reajuste seó obrigatoriamente, o deltnitivo.
g.6.Caso o Índice estabelecido para reajustamenttvenha a ser :xiinto o, de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entâo em vigor'
g.7.Na ausência de pievisão legal quanto ao índice substituú, as partes €legerâo novo índice oficial, para reajustamento do

Preço
8.E.o ce er realizado por simPles apostila

8.9.o do eiro' quando for o caso' será de até

um mês, contâdo da data do fomecimento da documentação co isivel ou previsível de consequência

incalculável, observadas as disposições dos Ans. 124 a 136, da Lei 14 133/21'

g.O.DO PAGAMENTO
9.1.o pagamento será realizado mediante processo regular e em observância àS normas e procedimentos adotados, bem como

as disioíçoes dos Arts. l4l a 146 da Lei l4.l332ll da seguinte maneira: Para oco'er no prazo de trinta dias, contados do

periodo de adimplemento.

IO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICGFINANCEIRÁ
l0.l.Se necessária a verificação oà qrurin*óao técnica e econômico-ftnanceira do fomecedor, a documentação essencial'

,rf*1"*" para comprovar r, ,"f".ial 
"upoiidud"r, 

seú restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14'133/21,

respectivamente,
I 0.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos AÍts'

fornecedor de realizar o objeto eventualrnente pactuado, divi

I I.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OB'ETO
It.l.Executada a presente cont-açâo e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os

procedimentos 
" "ondiçõ", 

p*."""ú". o seu objeto pelo C rnE-atante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art'

140, da Lei 14.'133121.

ll.2.por se tl.atâÍ de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando

verificado o cumprimento a* 
"^igãn"iu. 

de caráteÍ técnico, até 15 (quinze) dias No

caso do termo detalhado de recebiirento definitivo, seú emitido e assinatura Pelas de

observação ou vistoria, qu" .ornpràr" o atendimento das exigências contratuais' 90

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados'

I2.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
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12.l .Sereo designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termol'd+ÀÉ.í 7,

da Lei 14.133/21, especialmente para acomparüar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contr-atação de

terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuiçôes.

I3.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRÂTIVAS
t3.l.O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei l4.l33D1e serão aplicadas, na form4 condições, regras, pmzos e

procedimentos definidos nos Aís. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a advertência aplicada

àxclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave; b multa de mora de O,syo (zeÍo vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do

contrato, poÍ dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratagão; c - multa de l0oz (dez por cento) sobre o valor

do contrato por qualquer das infiações administrâtivas previstas no referido fut. 155; d - impedimento de licitar e contataÍ no

âmbito da Administração Pública dtetâ e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três

anos, aplicada ao responsável pelas infi-ações administrativas previstas nos incisos II, IIl, IV, V, VI e VII do caPut do referido

Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de três anos e

máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e Xll do

caput do referido Art. t3S, bem como pelas infrações administÍativas previstas nos incisos II, lll, IV, V, VI e Vll do caput do

màsmo artigo que justifiquem a impoiiçao de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4' do referido Art. 156; f -
aplicação cumulada de outras sanções pÍevistas na Lei 14.133/21.

tà.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de l5 dias após a comunicação ao Contratado, será

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros

moratórios de loZ (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

r4.0.DA COMPENSÁÇÃO FINANCEIRA
l4.l.Nos casos de eventuais arasos de pagarnento nos teÍÍnos deste instrumento, e desde que o Contratado não teúa
conconido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeir4 devida desde a data limite Íixada para o

pagamento até aiata conespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do aEaso no

polu;n"rto serão calculadoi com utilização da seguinte fómrula: EM = N x VP ,. I, onde: EM = encargos moratórios; N =

núirero de dias entre a data prevista para-o pagamàto e a do efetivo pagamento; VP= valor da parcela a ser paga; e I: indice

decompensaçâofrnanceir4assimapurado:I=(Tx+100)-365,sendoTx:PercentualdoIPCA-IBGEacumuladonos
últimos doze meses ou, na sua falt4 um novo indice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'

Itapororoca - PB, I3 de Janeiro de 2025

MARIÂ ELOYSE SILVÂ
Chefe de Gabinete

E OLTVEIRA
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